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EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

 
 
 
José Eduardo Bezerra, Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Trairi/RN, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, considerando toda documentação constante nos autos do Processo Administrativo acima em 
epígrafe, em especial os Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com fundamento no Caput do Art. 74, da Lei Federal 
14.133/2021, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 nos termos a seguir descritos:  
 
Objeto: Inscrição de Vereadores do Poder Legislativo Municipal na XXIV Marcha dos Gestores e Legislativos Municipais, 
a realizar-se de 22 a 25 de abril de 2025, em Brasília - DF, e tendo em vista o aprimoramento da atividade legislativa e 
a troca de experiências entre parlamentares de todo o país, a Câmara Municipal de São Bento do Trairi/RN, formaliza a 
presente inscrição dos seguintes vereadores: Pedro dos Santos Filho - Inscrição nº 114068, Lua Thales Pinho Dantas - 
Inscrição nº  114071, José Eduardo Bezerra - Inscrição nº 114072, Josival Goncalves da Costa - Inscrição nº 114178. A 
participação dos parlamentares tem como objetivo a busca por informações e conhecimentos voltados à melhoria da 
gestão pública municipal, bem como o fortalecimento das relações institucionais entre os diversos entes federativos. 
Dessa forma, solicita-se a adoção das providências cabíveis para efetivação das inscrições 
 
 
Contratado(a): UVB - UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 83.594.978/0001-
56.  
 
Valor Global: R$ 3.188,00 (três mil, cento e oitenta e oito reais).  
 
 
 
São Bento do Trairi/RN, 03 de março de 2025.  
 
 
Assinatura: José Eduardo Bezerra /Presidente da Câmara Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


